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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0005115-87.2014.815.0011.
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Janaína Torres Barros.
ADVOGADO: Tássio Lívio Paz e Albuquerque (OAB/SP 17.462)
APELADO: Pastifício Selmi S/A.
ADVOGADOS:  Priscila  Raquel  Alves  Lira  (OAB/PB 15.571),  Vanderlan  Ferreira  de  Carvalho
(OAB/SP 26.487) e Amanda Ferrari Mazalli (OAB/SP 284.618).

EMENTA:  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  DANOS  MORAIS.  PRODUTO
ALIMENTÍCIO.  ALEGAÇÃO  DE VÍCIO  DE QUALIDADE.  INGESTÃO  DO
BEM DE CONSUMO PELO FILHO  DA PARTE PROMOVENTE.  QUADRO
INFECCIOSO.  IMPROCEDÊNCIA  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ARGUIDA EM
CONTRARRAZÕES.  BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PELA AUTORA,
GENITORA  DA  SUPOSTA  VÍTIMA.  LEGITIMIDADE  CONFIGURADA.
REJEIÇÃO. MÉRITO.  PROVAS COLACIONADAS INSUFICIENTES PARA
ATESTAR  OS  FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  ALEGADO  NA
EXORDIAL.  DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  373,  I,  DO  CPC/15.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO NEGADO.

1.  “O adquirente do produto tem legitimidade para postular  reparação de  danos
relativos  à  sua  inadequação.”  (Apelação  Cível  Nº  70064543259,  Nona  Câmara
Cível,  Tribunal  de Justiça do RS, Relator:  Miguel  Ângelo da Silva,  Julgado em
25/05/2016).

2. “Ainda que se trate de responsabilidade objetiva do fornecedor e haja inversão do
ônus da prova, incumbe à parte demandante a demonstração dos fatos constitutivos
do seu direito, nos termos do art. 373, I, do NCPC. Hipótese em que a demandante
não  demonstrou  sequer  minimamente  a  ingestão  do  produto  impróprio  para  o
consumo.” (TJRS - AC 70075256388 RS - Orgão Julgador Quinta Câmara Cível
Publicação Diário da Justiça do dia 30/10/2017 – Julgamento 25 de Outubro de
2017 – Relator Isabel Dias Almeida)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º  0005115-87.2014.815.0011,  em  que  figuram  como  Apelante  Janaína  Torres
Barros e como Apelado o Pastifício Selmi S/A.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação,  negando-lhe
provimento.

VOTO.
 

Janaína Torres Barros interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 315/316, nos autos da
Ação Indenizatória por ela ajuizada em desfavor do Pastifício Selmi S/A, que julgou
improcedente o pedido de indenização por danos morais, ao fundamento de que não
restou demonstrado que o produto objeto da lide estava impróprio para consumo,



condenando-a ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
arbitrados  em  10%  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  observada  a  condição
suspensiva  de  exigibilidade  por  ser  ela,  Apelante,  beneficiária  da  gratuidade  da
justiça.

Em suas Razões, f. 320/337, alegou que a perícia judicial e as demais provas
carreadas  aos  autos  atestam que um dos produtos  alimentícios  por  ela  adquirido
continha vício de qualidade,  fato que causou o adoecimento do seu filho após a
ingestão do alimento e o não comparecimento dele ao colégio por uma semana.

Asseverou que o fornecedor do bem de consumo deve ser responsabilizado
objetivamente  pelos  vícios  de  qualidade que o torne  impróprio para o consumo,
requerendo, ao final,  o provimento do Apelo para que seja julgado procedente o
pedido.

Intimado,  o  Apelado  apresentou  Contrarrazões,  f.  340/363,  arguindo  a
ilegitimidade ativa da Apelante por pleitear, em nome próprio, suposto direito do seu
filho, pugnando, no mérito, pela manutenção do Decisum, ao argumento de que os
fatos narrados na Exordial não foram demonstrados.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação. 

A  Autora,  por  haver  adquirido  o  produto  alimentício  cuja  qualidade  se
discute,  qualificando-se  como  consumidora,  e,  ainda,  por  alegar  que  houve
intoxicação do seu filho causada pela ingestão do referido bem de consumo, possui
legitimidade  para  requerer,  em  nome  próprio,  a  reparação  pela  eventual  lesão
extrapatrimonial  sofrida1,  pelo  que rejeito  a  preliminar de  ilegitimidade ativa
arguida em Contrarrazões.

Passo ao mérito. 

A Apelante  ajuizou  a  presente  Ação Indenizatória  alegando  que  adquiriu
cinco unidades de bolinhos de chocolate fabricados pela Apelada e que seu filho,
Marcos Antônio Gouveia Barros Neto, após ingerir uma das unidades do produto,
passou  a  apresentar  quadro  infeccioso,  ocasionando  o  não  comparecimento  às
atividades escolares durante uma semana por determinação médica.

Aduziu ainda que chegou a retirar a embalagem de uma segunda unidade do
alimento, verificando que ele estava com aspecto de mofado e, consequentemente,
inadequado para o consumo.

Os Tribunais de Justiça Pátrios firmaram entendimento no sentido de que,
nada obstante o fabricante responder objetivamente pelos danos causados em razão

1 APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PRODUTO
ALIMENTÍCIO.  aliança  encontrada  em  BISCOITO  RECHEADO.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
LEGITIMIDADE ATIVA DOS ADQUIRENTES DO PRODUTO. O autor adquirente do produto
tem legitimidade para postular reparação de danos relativos à sua inadequação. […]. .  (Apelação
Cível Nº 70064543259, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo da
Silva, Julgado em 25/05/2016).



da colocação no mercado de produtos impróprios para consumo2, incumbe à parte
demandante demonstrar os vícios de qualidade por ela alegados3, por força do que
dispõe o art. 373, I, do CPC/154.

A  Recorrente,  objetivando  demonstrar  os  fatos  constitutivos  do  direito
requestado,  instruiu  a  Inicial  com  a  nota  fiscal  da  compra  dos  produtos,  as
fotografias da segunda unidade do bem de consumo cuja embalagem foi retirada e a
declaração emitida pela Diretora do Educandário onde estuda seu filho informando a
ausência dele no período compreendido entre 21/11/2013 e 28/11/2013, f. 23/26.

A referida documentação, além de não demonstrar o vício de qualidade do
alimento alegadamente ingerido pela criança, sequer comprova que ela tenha sofrido
alguma  infecção,  fato  que  somente  seria  efetivamente  demonstrado  mediante  a
apresentação de relatório médico descrevendo o quadro clínico do menor na época
do evento. 

Os depoimentos colhidos na fase instrutória, f. 275/276, prestados pela babá
do menor e por um colega de trabalho da Recorrente, por sua vez, limitaram-se a
repisar os fatos narrados na Inicial sem acrescentar qualquer elemento novo capaz de
atestá-los.

A perícia  ordenada pelo  Juízo,  f.  235/242,  igualmente,  não  comprovou a
argumentação da Recorrente, porquanto constatou que, embora a cor e o odor dos

2 Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo  duráveis  ou  não  duráveis  respondem
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a  que  se  destinam ou lhes  diminuam o  valor,  assim como por  aqueles  decorrentes  da
disparidade, com as  indicações constantes do recipiente,  da embalagem, rotulagem ou mensagem
publicitária,  respeitadas as variações decorrentes de sua natureza,  podendo o consumidor exigir a
substituição das partes viciadas.

3 APELAÇÃO cíveL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  ALEGAÇÃO  DE  INGESTÃO  DE
PRODUTO  IMPRÓPRIO  PARA  O  CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  DANOS
MORAIS INOCORRENTES. 1. Ainda que se trate de responsabilidade objetiva do fornecedor e haja
inversão do ônus da prova, incumbe à parte demandante a demonstração dos fatos constitutivos do
seu direito, nos termos do art. 373, I,  do NCPC.  Hipótese em que a demandante não demonstrou
sequer minimamente a ingestão do produto impróprio para o consumo. 2. Na esteira da jurisprudência
do STJ, não há dano moral na hipótese de aquisição de alimento impróprio para o consumo se não
ocorre  a  ingestão  do  produto  considerado  impróprio  para  consumo.  Tal  situação,  por  si  só,  não
configura desrespeito à dignidade da pessoa humana, desprezo à saúde pública ou mesmo descaso
para com a segurança alimentar.  (TJRS - AC 70075256388 RS - Orgão Julgador Quinta Câmara
Cível
Publicação Diário da Justiça do dia 30/10/2017 – Julgamento 25 de Outubro de 2017 – Relator Isabel
Dias Almeida)

RESPONSABILIDADE CIVIL.  AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. INGESTÃO
DE  LEITE  IMPRÓPRIO  PARA  O  CONSUMO.  CORPO  ESTRANHO  ENCONTRADO  NO
INTERIOR  DO  RECIPIENTE.  DEFEITO  DO  PRODUTO  (ART.  12,  CDC).
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR. FATO QUE, TODAVIA, NÃO EXCLUI
O ÔNUS PROBATÓRIO DO CONSUMIDOR DE DEMONSTRAR O DANO E O NEXO DE
CAUSALIDADE.  FATOS  CONSTITUTIVOS  NÃO  COMPROVADOS  (ART.  333,  I,  CPC).
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  EVIDENCIADA.  PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DA  VERBA
HONORÁRIA  DESCABIDO.  FIXAÇÃO  POR  EQUIDADE  QUE  OBSERVOU  OS
PARÂMETROS LEGAIS E A SIMPLICIDADE DA CAUSA. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSP -
APL 10061915020148260003 SP - Órgão Julgador 12ª Câmara Extraordinária de Direito Privado –
Publicação 01/09/2015 – Julgamento 28 de Agosto de 2015 – Relator  Alfredo Attié)

4 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;



produtos  estejam  alterados,  somente  aquele  cuja  embalagem  foi  violada  pela
Apelante apresentou contaminação microbiana por bolores e leveduras.

A referida prova técnica, ainda que concluísse pela contaminação de todos os
produtos, não seria apta a ocasionar o direito à indenização, pois ela foi realizada no
dia 17 de abril de 2015, quando os bens já estavam inadequados ao consumo em
razão da expiração do prazo de validade, em 24 de fevereiro de 2014.

Considerando que a Recorrente não se desvencilhou do ônus de demonstrar
que o alimento sob análise estava impróprio para o consumo ou que seu filho tenha
apresentado  quadro  infeccioso  após  ingeri-lo,  não  é  cabível  a  condenação  da
Apelada diante da inexistência dos danos morais alegados.

Posto  isso, rejeitada  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad  causam
arguida em Contrarrazões e conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É como voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


